
M. 3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei na 679 

de 12 de Maio de 1.966.- 

Autoriza o paramento da cota do Monto de gazolina 

da :sociedade nantarritonse doo Motorintan Ltda e 

oontén outras provi6nician 

Povo do Munici#10 do `anta Rita do "Ãapucai, por nou9 

representanten decretou e eu, em meu nome sanciono a neguinte leis- 

Art. 1* • Fica o Chefe do "Xecutivo Municipal, autoriza-

do a parar parte da cota adquirida pela Prefeitura do Posto de Gozo. 

lin% da sociedade eleetarritenoe doe Motoristas Ltda, em conntrução 

no Avenida Sihhá Moreira.* 

Art, 	« Para Lazer foco a denpesa decorrente do art. 

1* denta lei, fica aborto no corrente exercétio o crédito especial 

de Crg 350,00e ( Trezentos o cincoonta mil cruzeiros ).- 

Art. 3k Revoadan nd disponições em contrário, entra-

rá esta lei era vigor ta data do nua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhociriento e exe-

cução denta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão intel-

tamente como nela no contemow 
Regitre-se 

~altura Municipal de ':an a itn 	1. 12 de !aio de 1.96G.- 

UMA, 

ntcnio Procóp o da Costa 

Prefeito Municipal 

a 1 I  ./ 	)il:r  

( Joanne Diarc Baldeni ) 

Dir. Dept* de Adminintração 

Registrado na 3ecretaria desta 'rifei a 1 12 de raio do 1.966.. 

( Joanne Warc Baldoai ) 

Dir. Depto de Administração 
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